
DECRETO Nt 33.435 DE 21 DE JULHO DE 1993 
DispÕe sobre denominação de logradouro p~ 
blico. 

PAULO MALUF, _Prefeito do MunicÍpio de são Paulo, usando · 
das atribuiçoes que lhe são conferidas por lei, nos ter
mos 2o Inciso XI,do artigo 70 da Lei Orgânica do MunicÍpio 
de Sao Paulo, e a vista do constante no processo n2 . 05-
002.500-93*50, . 
DECRETA 

Ar~. 11 ~ Fica denominado "Praça Ministro 
Altred Buzaid~- Codigo CADLOG 44.934-2- o espaç6 livre. 
sem denominaçao, situado no Distrito de Itaim Bibi - IBI 
(Setor 016 - Quadra 139)~ oficial pelo plano de melhora 
mentos aprovado pela Lei n2 a·.126, de 27 de setembro de 
1974, delimitado pela Avenida Presidente Juscelino Kubits 
chek, na Administração Regional de Pinheiros - AR-PI. -

Art~ 21_- As despesas com· a e~ecuçio ~o 
Presente gecreto correrao por conta das dotaçoes orçamen 
tarias proprias. -

,. 
Art. 31 - Este decreto entrara em vigor 

na data de sua publicaçio, revogadas as disposiçÕes em 
contrário. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. aos 21 de julho 
de 1993. 440! da fundaçio.de são Paulo. 
PAULO MALUF, PREFEITO · ,. , 
CORNÉLIO VIEIRA DE MORAIS JUNIOR, Secretario dos Negocias 
JurÍdicos . ,. 

CELSO ROBERTO PITTA DO NASCIMENTO, Secretario· das F~as 
JOÃO MELLÃO NETO, Secretário da Habit~ção e.Desenvolvime~ 
to Urbano 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 21 de 

julho · de 1993. , 
EDEVALDO ALVES DA SILVA, Secretario do Governo Municipal 

.. ·--
Retificação da publicação do dia 22/julho/1993 
Decreto n9 33.435, de 21 de ju1hod~ 1993 · 
No Art. 19 - Leia-se como segue e n~o c~o constou: 
•••• "Praça Ministro Alfredo Buzaid - Codigo ••••••••••. 
. •· ..... 




